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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado no dia 24/02, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
Criminal nº 2, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado quanto ao pedido de remição da pena por estudo, baseada 
na aprovação do apenado no ENEM. 

No caso, restou demonstrado nos autos que o condenado apenas comprovou que esteve presente no dia da prova, tendo 
juntado somente  as respectivas notas.  

Segundo o relator, a remição por estudo recomendada pelo CNJ está reservada ao condenado que, demonstrando estar 
em franco e progressivo processo de ressocialização, busca concluir o ensino médio durante o cumprimento da pena, via 
aprovação no ENEM. 

Dessa forma, foi negado o recurso e mantida a decisão do Juízo da Vara de Execuções Penais que indeferiu o pedido.  

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

COVID 

 

Sistemas prisional e socioeducativo já têm 7,8 mil novos casos de Covid-19 em 2021 

 

Fonte: CNJ 

 

Segunda Turma confirma decisão que permite progressão antecipada da pena em razão da 
pandemia 

 

Por unanimidade de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou a liminar concedida pelo 
ministro Edson Fachin em que determinou a magistrados do país que reavaliem a situação de detentos do regime 
semiaberto e verifiquem os que podem ser beneficiados pela Recomendação 62/2020, editada pelo Conselho Nacional de 
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Justiça (CNJ) com o objetivo de reduzir os riscos epidemiológicos e a disseminação da Covid-19 nas prisões, enquanto 
durar a pandemia. A confirmação da decisão monocrática ocorreu na sessão virtual do colegiado finalizada em 23/2. 

Fachin acolheu parcialmente pedido das Defensorias Públicas da União (DPU) e do Estado do Rio de Janeiro (DPU-RJ) 
nos autos do Habeas Corpus coletivo (HC) 188820, impetrado em favor de todas as pessoas presas em locais acima da 
sua capacidade que sejam integrantes de grupos de risco para a Covid-19 e não tenham praticado crimes com violência 
ou grave ameaça. 

Diante da persistência agravada do quadro pandêmico, Fachin determinou que os juízes verifiquem os presos que 
preenchem esses requisitos. Em caso positivo, devem determinar progressão antecipada da pena aos condenados que 
estejam no regime semiaberto para o regime aberto em prisão domiciliar. A recomendação não vale para delitos listados 
na recomendação do CNJ, como lavagem ou ocultação de bens, crimes contra a administração pública, crimes hediondos 
ou crimes de violência doméstica contra a mulher. A decisão também determina aos juízes e aos tribunais que, ao 
emitirem ordem de prisão cautelar, concedam prisão domiciliar ou liberdade provisória, ainda que cumuladas com medidas 
diversas da segregação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Ministro nega habeas corpus para suspender decreto que impõe toque de recolher na Bahia 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Sebastião Reis Júnior negou o habeas corpus em que um advogado 
pedia a suspensão do Decreto 20.240/2021, editado pelo governador da Bahia para determinar restrições de circulação 
noturna em alguns municípios, como medida de enfrentamento à pandemia do novo coronavírus. 

À exceção de atividades essenciais, o decreto proíbe a população de permanecer ou transitar em qualquer local público, 
das 20h às 5h, entre os dias 22 e 28 de fevereiro. Salvador é um dos municípios atingidos pela medida. 

Para o advogado, não há norma legal, nem constitucional, que autorize o Estado, no atual contexto, a restringir os horários 
de locomoção das pessoas ou a ameaçá-las de prisão ou retirada forçada da via pública, em caso de desobediência. Ele 
afirmou que o Brasil não está sob estado de sítio, única hipótese constitucional – segundo disse – que admitiria a 
suspensão temporária de liberdades fundamentais. 

Contudo, o ministro Sebastião Reis Júnior observou que a jurisprudência do STJ considera incabível o habeas corpus 
contra ato normativo em tese – caso da impetração que questiona o decreto editado pelo governador da Bahia. Com base 
em precedentes do tribunal, o relator indeferiu a petição do advogado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0086197-86.2019.8.19.0001 

Relatora: Desª. Suely Lopes Magalhaes 

j. 24/02/2021 p. 26/02/2021  

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461198&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26022021-Ministro-nega-habeas-corpus-para-suspender-decreto-que-impoe-toque-de-recolher-na-Bahia.aspx
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2020.054.00271


Embargos Infringentes e de Nulidade. Artigo 157, §2°, inciso II, duas vezes, na forma do artigo 70, ambos do Código 

Penal. Condenação às penas de 08 anos, 06 meses e 27 dias de reclusão, além da pena pecuniária de 36 dias-multa no 
valor mínimo legal, a ser inicialmente cumprida em regime fechado. Recurso fundado no voto vencido, com vistas à 
aplicação da fração de aumento de 1/3 e não de 2/5, por conta do reconhecimento da majorante especial referente ao 
concurso de agentes. Reapreciação do feito, somente no tocante à divergência apontada. Com efeito, na análise da 
dosimetria, o magistrado de piso considerou o uso das armas brancas (2 facões) como elemento negativo, contudo, ao 
elevar a reprimenda na fase derradeira, utilizou-se do mesmo fundamento, além do concurso de agentes, para exasperar 
a pena em fração deveras elevada. Neste caminhar, percebe-se que o atuar do sentenciante deixou de observar a 
impossibilidade da mesma circunstância ser valorada mais de uma vez no cálculo dosimétrico, configurando bis in idem. 
Assim, adequa-se a sanção, na terceira fase, com espeque no voto vencido. Embargos conhecidos e providos. Expeçam-
se os ofícios de praxe. 

Íntegra do Acórdão  

 

 

0007104-10.2018.8.19.0066 

Relator: Des. Antonio Jose Ferreira Carvalho 

j. 23/02/2021 p. 26/02/2021  

 

Ementa: Embargos Infringentes e de Nulidade - Acórdão majoritário da Egrégia Oitava Câmara Criminal que, dando 
provimento ao recurso ministerial, condenou o embargante pela prática do delito do Art. 35 em concurso material com o 
ART. 33, ambos da Lei 11.343/06, redimensionando a reprimenda para 09 anos e 11 meses de reclusão, em regime 
fechado, e 1.535 dias-multa, à razão unitária mínima - Embargos fulcrados no voto vencido que defende a absolvição 
pela associação para o tráfico por insuficiência probatória - Inadmissibilidade - Prevalência dos votos da douta maioria da 
E. Oitava Câmara Criminal que proveu o recurso do Ministério Público - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS OPOSTOS. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Violência doméstica no Carnaval: mulheres pedem socorro no Plantão Judiciário 

 

Justiça revoga prisão e mantém lacrado material apreendido no caso Belo 

 

Estado do Rio terá de pagar mais de R$ 1 milhão à empresa de monitoramento de tornozeleiras 
eletrônicas 

 

Acusados pela construção irregular de prédios na Muzema seguem presos  

 

Tribunal de Justiça do Rio decide pela suspensão das funções públicas da deputada Flordelis 
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Juiz condena municípios e ex-prefeitos de Aperibé e Santo Antônio de Pádua e outros nove réus 
por improbidade administrativa 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.005 novo  

 

Barroso mantém andamento de PEC da Imunidade, mas alerta sobre necessidade de aperfeiçoar 
texto 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), não atendeu pedido para suspender o andamento 
da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) que trata da imunidade parlamentar, mas alertou, em decisão desta sexta-
feira (26), sobre a necessidade de aperfeiçoamento do texto. “É legítimo ter-se a expectativa de que, ao longo da 
tramitação, a proposta seja aperfeiçoada e desmereça o epíteto de PEC da Impunidade”, diz o ministro na decisão.  

Barroso rejeitou a concessão de liminar para suspender a tramitação, conforme Mandado de Segurança (MS 37721) 
apresentado pelo deputado Kim Kataguiri (DEM-SP). Ele considerou que, “salvo hipóteses extremas”, o Judiciário não 
deve interferir em tema que está em discussão no Congresso Nacional e destacou que não há vedação para se alterar o 
artigo sobre a imunidade. Para ele, uma possível inconstitucionalidade só pode ser aferida depois que a proposta for 
aprovada. 

Apreensão 

A PEC 3/2021 visa alterar o artigo 53 da Constituição para tratar de imunidade, prisão de parlamentares e eventuais 
medidas cautelares. Na análise do caso, Barroso destacou que, embora a discussão traga “apreensão à sociedade”, não 
se deve impedir o debate entre os parlamentares. 

O ministro observou, ainda, que pode ser constatada inconstitucionalidade no texto se as competências do Poder 
Judiciário forem atingidas. Por isso, o STF “deve se manter permanentemente vigilante”, frisou. “A ofensa a cláusula 
pétrea – mais especificamente, à separação de poderes – existirá, no entanto, se a mudança constitucional efetivamente 
interferir com o núcleo essencial das competências próprias do Poder Judiciário. É impossível exagerar o papel que um 
Judiciário forte e independente desempenha na proteção da democracia e dos direitos fundamentais”, diz. 

Ainda na decisão, Barroso destacou que a imunidade parlamentar é “imprescindível”, mas não pode servir de “blindagem 
ao cometimento de crimes”. “O Supremo Tribunal Federal tem ressaltado, cada vez mais veementemente, que o direito à 
livre expressão política dos parlamentares, ainda que vigoroso, deve se manter nos limites da civilidade”, afirmou. “O 
Parlamento é o local por excelência para o livre mercado de ideias, mas não para o livre mercado de ofensas”. 

O ministro também não considerou demonstrada irregularidade na observação do quórum de 1/3 dos deputados federais 
para a proposição da emenda. “Não me parece ser o caso, em sede de liminar, de investigar e determinar o momento 
exato em que se deve aferir a quantidade mínima de subscritores de uma PEC para que se dê início à discussão do texto”, 
concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro Fachin determina que juiz analise pedido de ex-presidente Lula que aponta nulidade de 
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provas da Odebrecht 

 

O ministro Luiz Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), atendeu pedido da defesa do ex-presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva e anulou decisão que rejeitou prosseguimento a uma ação que apontava nulidade em provas obtidas nos 
sistemas da Odebrecht. O ministro determinou que o magistrado de primeiro grau dê andamento ao procedimento e 
analise os questionamentos da defesa. 

A decisão, assinada nesta quarta-feira (24), foi tomada no âmbito de agravo regimental no Habeas Corpus (HC) 180985. 

A defesa do ex-presidente argumentou que o juiz rejeitou o procedimento, chamado Incidente de Ilicitude de Prova, no 
qual se tentou utilizar perícia feita com base em material acessado pela defesa por decisão do ministro Fachin na 
Reclamação 33.543. O processo tratava de dados dos sistemas Drousys e My Web Day, utilizados pela Odebrecht, e 
material fornecido por autoridades da Suíça ao Ministério Público Federal no âmbito de cooperação internacional. 

O juiz, segundo a defesa, argumentou ainda que o material poderia ser considerado na sentença de mérito. Mas os 
advogados avaliaram que, com isso, não teriam oportunidade de comprovar a ilicitude da prova. 

Ao analisar o caso, o ministro Fachin não se referiu à validade ou não das provas obtidas pela defesa no caso da 
Odebrecht, mas destacou que os advogados têm direito de utilizar o conteúdo, autorizado pelo próprio STF. 

“Desse modo, impõe-se assegurar o direito defensivo em fazer o efetivo uso desses elementos de prova, porque inéditos, 
uma vez obtidos apenas por autorização do Supremo Tribunal Federal, por intermédio do meio processual cabível e que 
melhor lhe aprouver, sem o entrave da equivocada preclusão.” 

Para o ministro, procede” o interesse jurídico da parte em assegurar a legitimidade do acervo probatório produzido no 
curso da persecução penal”. 

Além disso, disse o ministro, o fato de o conteúdo ser analisado na sentença de mérito “tampouco inviabiliza a defesa 
arguir incidente com similar propósito, mediante o rito do incidente de falsidade”. 

A decisão do ministro Fachin não significa que o juiz de primeiro grau deverá validar a perícia feita pela defesa nos 
sistemas da Odebrecht ou validar algum conteúdo que aponte nulidade da cooperação internacional, apenas que o 
magistrado deve analisar todos os pontos, cabendo a ele decidir a extensão e o que é apto ou não como meio de prova no 
processo. 

“Na presente reavaliação da controvérsia, atesta-se tão somente a procedência da pretensão da parte agravante no que 
concerne à necessidade de processamento do incidente de falsidade.” 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro pede parecer da PGR sobre pedido de relaxamento da prisão de Daniel Silveira 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a Procuradoria-Geral da República 
(PGR) se manifeste sobre o pedido de concessão de liberdade provisória ou de substituição da prisão por medidas 
cautelares diversas apresentado pela defesa do deputado federal Daniel Silveira (PSL-RJ). Preso em flagrante no último 
dia 16, após a divulgação de vídeo em que defende medidas antidemocráticas, como o AI-5, e instiga a adoção de 
medidas violentas contra a vida e a segurança dos ministros do STF, o parlamentar está detido no Batalhão Especial 
Prisional da Polícia Militar, em Niterói (RJ). 

O pedido da defesa foi feito nos autos da Petição (PET) 9456, em que a PGR ofereceu denúncia contra Silveira, 
imputando a ele a prática dos crimes de coação no curso do processo (artigo 344 do Código Penal) e incitação de 
animosidade entre as Forças Armadas ou entre estas e as classes sociais ou as instituições civis e incitação de outros 
crimes para tentar impedir, com o emprego de violência ou grave ameaça, o livre exercício de qualquer dos Poderes da 
União ou dos Estados, previstos no artigo 23, incisos II e IV, da Lei de Segurança Nacional (Lei 7.170/1983). 

Fatos novos 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461148&ori=1


Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes explica que a ocorrência de diversos fatos após o oferecimento da 
denúncia pode gerar reflexos na instrução processual penal, o que torna necessário ouvir a PGR. O relator ressaltou que, 
no momento de sua prisão em flagrante, mesmo na presença de policiais federais, o deputado gravou e postou nas redes 
sociais um novo vídeo, reiterando as condutas criminosas anteriormente praticadas. Em seguida, na realização de exame 
de corpo delito, sua conduta motivou a instauração de novo inquérito (INQ 4863) a pedido da PGR, para investigação dos 
crimes de infração de medida sanitária preventiva (por ter se recusado inicialmente a usar máscara) e desacato. No dia 
seguinte, na sala onde Daniel Silveira estava custodiado na Superintendência da Polícia Federal no Rio de Janeiro, foram 
apreendidos dois aparelhos celulares, gerando a instauração de outro inquérito policial. 

Perícia 

O ministro determinou a realização de imediata perícia nos aparelhos apreendidos, com solicitação de identificação dos 
proprietários dos chips, transcrição de todos os dados e remessa dos laudos ao inquérito. Segundo informações da Polícia 
Federal, Daniel Silveira negou-se a fornecer as senhas dos aparelhos para a realização do trabalho da equipe de peritos. 
Ainda no dia 18/2, na chegada ao Batalhão Especial Prisional da Polícia Militar, em Niterói, para onde foi transferido, 
voltou a proferir ameaças contra o STF. 

Conselho de Ética 

Também nos autos da PET 9456, em resposta a ofício do presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da 
Câmara dos Deputados, deputado Juscelino Filho (DEM-MA), o ministro Alexandre de Moraes determinou ao comando do 
Batalhão Especial Prisional da PM-RJ a adoção das providências necessárias à participação de Silveira nas reuniões do 
colegiado, por videoconferência, quando poderá ser acompanhado por seu advogado, para apresentação de defesa. 
Daniel Silveira é alvo de duas representações no Conselho de Ética. 

Depoimento em investigação 

O ministro Alexandre negou o pedido apresentado, também nos autos da PET 9456, pelo coordenador do Núcleo de 
Controle Externo da Atividade Policial do Estado do Rio de Janeiro, Eduardo Benones, para que Silveira prestasse 
depoimento presencial no expediente instaurado pela Procuradoria da República no Rio de Janeiro para investigar a 
apreensão de dois celulares em sua cela. O depoimento está marcado para esta sexta-feira (26), às 9h, e, segundo o 
ministro, não há necessidade de deslocamento físico do parlamentar. “É possível a realização do depoimento por 
videoconferência, como, inclusive, já foi realizado pela Câmara dos Deputados, no último dia 19, e o será pela Comissão 
de Ética da referida Casa Parlamentar”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

ADI contra decretos do PI que autorizam PMs a lavrar termo circunstanciado é inviável 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou o trâmite à Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 6201, ajuizada pela Associação Nacional dos Delegados de Polícia Judiciária (ADPJ) contra decretos do Estado do 
Piauí que autorizam policiais militares a lavrar termo circunstanciado de ocorrência (TCO). A ministra observou que a 
jurisprudência do Supremo é clara no sentido da impossibilidade da admissão de ADIs contra atos normativos 
secundários. 

Na ação, a ADPJ alegava que a lavratura do TCO é de competência exclusiva de delegados de polícia e pedia a 
declaração de inconstitucionalidade de dispositivos dos Decretos estaduais 17.199/2018 e 18.089/2019, que autorizam o 
policial militar lavrar o documento e encaminhá-lo ao juiz, além de autorizar, caso necessário, a requisição de exames 
periciais aos órgãos competentes. 

Ao analisar a ADI, a ministra Cármen Lúcia explicou que os decretos questionados na ação são secundários, ligados a 
uma norma infraconstitucional, o que impossibilita sua análise por meio de ação de controle concentrado de 
constitucionalidade, como a ADI, que se presta à análise de atos autônomos. Os decretos piauienses, segundo a relatora, 
interpretaram a expressão "autoridade policial", disposta no artigo 69 da Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais), e, 
caso ultrapassem o conteúdo da lei regulamentada, haverá ilegalidade, e não inconstitucionalidade. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=461100&ori=1


Leia a notícia no site 

 

 

Armas: ministra pede informações a Bolsonaro sobre decretos antes de apreciar liminar 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal, pediu informações ao presidente da República, Jair Bolsonaro, 
sobre dos decretos presidenciais que flexibilizam as regras para aquisição e porte de armas de fogo, a serem prestadas 
em cinco dias. A ministra é relatora das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6675, 6676, 6677 e 6680, em que 
partidos políticos questionam a constitucionalidade dos decretos. Após receber as informações, a relatora apreciará os 
pedidos de liminar. 

Entre vários pontos, os Decretos 10.627/2021, 10.628/2021, 10.629/2021 e 10.630/2021 retiram do Exército a fiscalização 
da aquisição e do registro de alguns armamentos, máquinas para recarga de munições e acessórios, aumentam o limite 
máximo para a aquisição de armas de uso permitido pela população civil e autorizam as pessoas que têm porte a conduzir 
simultaneamente até duas armas. Nas ações, o Partido Socialista Brasileiro (PSB), a Rede Sustentabilidade (REDE), o 
Partido dos Trabalhadores (PT) e o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) sustentam, entre outros argumentos, que as 
normas alteraram significativamente o Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/2003) e atentam contra a vida e a 
segurança da população, pois podem potencializar a criação de milícias armadas e grupos paramilitares. 

Segurança 

Em seu despacho, Rosa Weber afirma que é necessária a apreciação imediata dos pedidos de medida cautelar, de modo 
a conferir segurança jurídica às relações disciplinadas pelo Estatuto do Desarmamento e reguladas pelos decretos 
presidenciais questionados, “consideradas a relevância da matéria e as repercussões sociais decorrentes da 
implementação executiva de todo o complexo normativo”. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

2ª Turma restabelece absolvição de réus com base em quesito genérico 

 

Por maioria dos votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou agravos do Ministério Público 
Federal contra decisões do relator, ministro Ricardo Lewandowski, que restabeleceram duas sentenças proferidas pelo 
Tribunal do Júri da Comarca de Marília (SP) em que os réus foram absolvidos do crime de tentativa de homicídio 
qualificado com base em quesito genérico de absolvição, em sentido contrário às provas dos autos. A matéria foi discutida 
nos Recursos Ordinários em Habeas Corpus (RHCs) 192431 e 192432. 

Os dois réus absolvidos foram julgados com a acusação de terem sido o mandante e o executor de um feminicídio 
ocorrido em 24/12/2012. A vítima foi atropelada pelo veículo conduzido por um dos acusados, a mando do outro. 

As sentenças foram anuladas pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), que determinou a realização de 
novo Júri. No entanto, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a anulação, levando a defesa a recorrer 
ao Supremo. 

Mudança de entendimento 

Em outubro de 2020, em decisão monocrática, o ministro Ricardo Lewandowski, havia negado provimento aos RHCs com 
base na jurisprudência até então consolidada de que a determinação de novo julgamento pelo Tribunal do Júri não viola a 
soberania dos vereditos. Posteriormente, no entanto, reconsiderou sua decisão com base em precedente da Segunda 
Turma (HC 185068) que leva em conta a Lei 11.689/2008, que introduziu, no Código de Processo Penal (CPP, artigo 483, 
inciso III), o chamado quesito genérico de absolvição, em que os jurados devem responder “se o acusado deve ser 
absolvido”. Segundo ele, com isso, os jurados passaram a ter ampla autonomia na formulação de juízos absolutórios, sem 
estarem vinculados às teses da defesa, a outros fundamentos jurídicos ou a razões fundadas em juízo de equidade ou 
clemência. Ao reconsiderar sua decisão anterior, Lewandowski anulou o acórdão do TJ-SP e restabeleceu a sentença 
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absolutória. 

No julgamento, hoje, dos agravos do MPF, o relator concluiu que não há motivos suficientes para modificar a decisão 
questionada. Ele lembrou, ainda, que a matéria teve repercussão geral reconhecida (Tema 1087) e, portanto, será 
analisada pelo Plenário da Corte. Acompanharam esse entendimento os ministros Nunes Marques e Gilmar Mendes. 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Cármen Lúcia. 
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1ª Turma impede expulsão de estrangeiro que tem filho brasileiro nascido após o delito 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) deu provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 
123891, para invalidar a portaria do Ministério da Justiça que decretou a expulsão do Brasil de B. O. S., cidadão de Serra 
Leoa condenado por tráfico de drogas. Por maioria de votos, os ministros negaram recurso (agravo) da União e 
mantiveram a decisão da relatora, ministra Rosa Weber, que havia invalidado o ato porque o serra-leonês tem filho 
brasileiro que depende dele afetiva e financeiramente. 

Expulsão 

Condenado a seis anos de reclusão por tráfico de drogas e uso de documento falso, B. O. S. teve a expulsão decretada 
pela Portaria 766/2006 do Ministério da Justiça. Em 2008, casou-se com uma brasileira, com quem teve um filho, em 2011. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou Habeas Corpus impetrado pela Defensoria Pública da União (DPU) pedindo a 
revogação da expulsão. No RHC apresentado ao STF, a DPU argumentava que a Lei de Migração veda a expulsão de 
estrangeiro que tenha filho brasileiro sob sua dependência socioafetiva e econômica. A União, por sua vez, alegava que, 
como o filho nasceu após o ato delituoso, a portaria é válida. 

Lei de Migração 

Em seu voto, a ministra Rosa Weber observou que a jurisprudência anterior do STF vedava a expulsão apenas se o 
nascimento do filho fosse anterior à edição do ato administrativo. Entretanto, a nova Lei de Migração (Lei 13.445/2017, 
artigo 55, inciso II, alínea „a‟) não estabelece qualquer requisito temporal para vedar a expulsão de estrangeiro que “tiver 
filho brasileiro que esteja sob sua guarda ou dependência econômica ou socioafetiva ou tiver pessoa brasileira sob sua 
tutela”. 

Segundo a relatora, a jurisprudência do STF foi alterada a partir do Recurso Extraordinário (RE) 608898, quando foi fixada 
a tese repercussão geral que veda a expulsão de estrangeiro, ainda que o filho brasileiro tenha sido reconhecido ou 
adotado posteriormente ao fato motivador do ato expulsório, desde que comprovado que a criança está sob guarda do 
estrangeiro e depender dele economicamente. Os ministros Alexandre de Moraes e Dias Toffoli acompanharam a relatora. 

Único a divergir, o ministro Luís Roberto Barroso deferiu parcialmente o RHC apenas para determinar que o Ministério da 
Justiça voltasse a examinar a questão com base na nova legislação. Em seu entendimento, o ato administrativo é legítimo, 
porque foi editado antes da vigência da Lei de Migração e da alteração da jurisprudência do STF. 
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2ª Turma arquiva investigação contra senador Humberto Costa (PT-PE) 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) determinou o arquivamento do Inquérito (INQ) 3985, que 
investigava o suposto recebimento de R$ 1 milhão pelo senador Humberto Costa (PT-PE) para sua campanha eleitoral, 
em troca de sua atuação em obras do Complexo Petroquímico de Suape em favor da Construtora Norberto Odebrecht. Por 
maioria de votos, o colegiado negou provimento ao agravo regimental, autuado como Petição (PET 7833), com o 
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entendimento de que, após cinco anos de investigação, não foram produzidos indícios mínimos de provas que possam 
corroborar os depoimentos dos colaboradores premiados. 

Segundo a Procuradoria-Geral da República (PGR), em 2010, o então diretor de Abastecimento da Petrobras, Paulo 
Roberto Costa, teria ajustado com dirigentes da Odebrecht o pagamento de R$ 30 milhões, em troca de atuação favorável 
nas obras do Complexo de Suape. Desse montante, R$ 1 milhão teria sido repassado ao empresário Mário Barbosa 
Beltrão, apontado como intermediador, a título de contribuição para a campanha eleitoral do parlamentar. 

Excesso de prazo 

O julgamento do caso teve início em 2018, em ambiente virtual. O relator, ministro Edson Fachin, votou pelo 
reconhecimento da competência da Justiça Eleitoral de Pernambuco para a supervisão das investigações. Prevaleceu, no 
entanto, a divergência aberta pelo ministro Gilmar Mendes, no sentido do arquivamento, de ofício, das investigações, 
diante do excesso de prazo da instrução processual sem a conclusão pelo indiciamento ou pelo arquivamento do feito pela 
PGR, ressalvada a possibilidade de reabertura, caso surjam novas provas. 

Na sessão, os ministros Nunes Marques e Ricardo Lewandowski acompanharam a divergência. “Após transcorridos mais 
de cinco anos de investigação, inexistindo nos autos indícios que possam corroborar os depoimentos prestados pelo 
delator Paulo Roberto Costa, não há como continuar o trâmite do inquérito, quer nesta Corte, quer na Justiça Eleitoral de 
Pernambuco”, destacou Nunes Marques. 

Segundo o ministro Lewandowski, as declarações “desencontradas, genéricas, confusas e contraditórias” do delator não 
permitem formular um juízo de condenação, o que justifica o arquivamento do inquérito, sob pena de submeter os 
investigados a flagrante constrangimento ilegal. 

A ministra Cármen Lúcia acompanhou o relator. Para ela, não houve postergação irrazoável da duração do processo. 
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Ação penal contra denunciado pelo furto de R$ 9,40 em cabos elétricos é extinta 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o trancamento da ação penal contra G.F.L., 
preso em flagrante pelo furto de cabos elétricos, avaliados em R$ 9,40, de uma residência. À luz do princípio da 
insignificância, o relator verificou a ilegalidade da medida e concedeu o Habeas Corpus (HC 197707).  

Escalada 

Na tarde de 23/11/2020, G. F. L. escalou o muro de uma residência em Rolim de Moura (RO) e, após retirar os fios e 
cabos elétricos, foi imobilizado pela vítima e por outra pessoa até a chegada da Polícia Militar. Ele foi preso em flagrante e 
confessou os fatos. 

O Ministério Público estadual (MP-RO), ao oferecer denúncia por tentativa de furto qualificado por escalada, ressaltou que 
o delito fora praticado cinco dias depois de G. F. L. ter sido colocado em liberdade após a prática de outro crime, de 
adulteração de sinal identificador. O magistrado de primeiro grau homologou o flagrante e o converteu em prisão 
preventiva, posteriormente foi substituída por outras medidas cautelares. A ação penal foi mantida, sucessivamente, pelo 
Tribunal de Justiça (TJ-RO) e pelo relator da matéria no Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

Insignificância 

Essa decisão foi contestada pela Defensoria Pública estadual (DPE-RO) no Habeas Corpus impetrado no Supremo, em 
que pedia o trancamento da ação penal com base na aplicação do princípio da insignificância. Segundo a Defensoria, o 
réu é primário, tem bons antecedentes e não houve prejuízo à vítima, porque o furto não foi consumado. 

Atipicidade material 

Ao analisar o caso, o ministro observou que as circunstâncias do delito permitem concluir, à luz do princípio da 
insignificância, que a conduta imputada ao denunciado é materialmente atípica. De acordo com Fachin, o crime foi 
cometido sem violência ou grave ameaça contra pessoa, o bem furtado é de valor irrisório (R$ 9,40) e, apesar de G. F. L. 
ter praticado o delito enquanto beneficiado por liberdade provisória, não há registro de reincidência. Com base na 
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jurisprudência da Corte (HCs 132170 e 138507), o relator salientou que a atipicidade material da conduta conduz ao 
excepcional trancamento da ação penal em curso. 
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Ministro homologa acordo entre MPF e Onyx Lorenzoni que põe fim a investigação por    caixa 2 

 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), homologou o acordo de não persecução penal (ANPP) 
firmado entre o Ministério Público Federal (MPF) e o atual ministro da Secretaria-Geral da Presidência, Onyx Lorenzoni, 
nos autos da Petição (PET) 7990, após sua confissão de que não havia declarado oficialmente o recebimento de doações 
eleitorais do Grupo J&F nas eleições de 2012 e 2014, delito previsto no artigo 350 do Código Eleitoral. Lorenzoni terá 24 
horas, a contar da ciência da homologação, para comprovar o pagamento da multa de R$ 189.145,00. 

O acordo foi firmado com base no artigo 28-A do Código de Processo Penal (CPP), inserido pela Lei Anticrime (Lei 
13.964/2019). De acordo com o relator, não há impedimento ao ajuste, pois houve confissão formal e circunstanciada da 
prática de crime sem violência ou grave ameaça, com pena mínima inferior a quatro anos, de maneira voluntária, com 
assistência de advogado. 

No último dia 12, o Plenário do Supremo, em deliberação virtual, decidiu que caberia à Corte analisar o acordo. O ministro 
Marco Aurélio havia deixado de homologar o acordo porque ainda estava em tramitação, recurso contra a determinação do 
envio dos autos à Justiça Eleitoral do Rio Grande do Sul, juízo que entendia ser o competente pela apreciação, mesmo 
depois que Lorenzoni assumiu, na época, o cargo de ministro-chefe da Casa Civil. 
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Mantida prisão de acusado de chefiar organização criminosa voltada à exploração ilegal de madeira 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de Habeas Corpus (HC 196907) impetrado 
em defesa de C. V. P., acusado de chefiar organização criminosa especializada na exploração e na comercialização ilegal 
de madeiras extraídas de áreas de proteção ambiental e de terras indígenas no Estado de Rondônia. Ele está preso 
preventivamente desde outubro de 2019 por ordem do Juízo Estadual da Primeira Vara Criminal de Ariquemes (RO), com 
base em investigações da Polícia Federal na Operação Deforest. Pedidos anteriores de habeas corpus foram negados 
pelo Tribunal de Justiça de Rondônia (TJ-RO) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

No STF, a defesa sustentava que, além de a instrução criminal (fase de produção de provas) já ter sido encerrada, não 
haveria contemporaneidade entre os fatos e custódia, e a medida teria sido imposta por "juízo absolutamente 
incompetente". 

Extorsões e ameaças 

Ao manter a prisão do acusado, o relator, ministro Gilmar Mendes, não verificou, no caso, a ocorrência de ilegalidade 
patente, constrangimento ilegal ou abuso de poder que possam ser sanados por meio de habeas corpus. Ele citou trechos 
de decisões que mantiveram o decreto de prisão de C. V. P. visando à garantia da ordem pública, da aplicação da lei 
penal e da devida instrução criminal. O decreto prisional destacou a posição de liderança de C.V.P. na organização 
criminosa voltada à prática de crimes violentos, como extorsões e ameaças com emprego de arma de fogo (circunstâncias 
que evidenciam a gravidade concreta da conduta e a periculosidade do agente) e o fundado receio de reiteração delitiva, 
diante de condenações penais anteriores e de ações criminais em curso por outros delitos. 

Com relação à alegação de que o término da instrução criminal afastaria a necessidade da prisão, o relator lembrou que 
este é apenas um dos fundamentos da decretação, subsistindo todos os demais após o término da instrução. Mendes 
avaliou, também, que a persistência dos outros requisitos autorizadores da prisão mitiga o entendimento da falta de 
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contemporaneirade. 

Ramificação 

O ministro afastou, ainda, o argumento da defesa de incompetência do juízo estadual de primeira instância, em razão de o 
acusado também responder a processo na Justiça Federal. Gilmar Mendes explicou que os autos que tramitam em âmbito 
federal (Operação Deforest II) se ramificam do processo em trâmite perante a Justiça estadual de Rondônia (Operação 
Deforest I). Segundo ele, pelo menos em análise preliminar, os processos narram fatos distintos. "Além disso, a 
controvérsia acerca da origem federal dos bens é matéria probatória a ser discutida na sentença", concluiu. 
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Ministro declara extinta pena imposta a ex-tesoureiro do PTB após cumprimento integral 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), declarou extinta a pena de Emerson Eloy Palmieri, 
ex-tesoureiro do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), condenado na Ação Penal (AP) 470 (Mensalão) pelo crime de 
lavagem de dinheiro, após manifestação do Ministério Público Federal (MPF) de que houve o cumprimento integral da 
sanção. A decisão foi tomada nos autos da Execução Penal (EP) 13. 

Palmieri foi condenado por lavagem de dinheiro à pena de quatro anos de reclusão, além do pagamento de 190 dias-
multa, no valor de cinco salários mínimos cada. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de 
direito: prestação pecuniária no valor equivalente a 150 salários mínimos a entidade filantrópica e proibição de exercer 
cargo/função ou mandato eletivo pelo mesmo período da condenação. A execução foi delegada à 1ª Vara de Execuções e 
Medidas Alternativas de Curitiba (PR), que informou ao STF o cumprimento integral da pena. 

De acordo com informações do juízo da execução, as duas penas de prestação pecuniárias totalizaram R$ 567,4 mil, 
integralmente pagos. A interdição temporária de direitos findou em 16/7/2018. A defesa de Barbieri chegou a questionar o 
valor das multas no STF, mas o pedido foi rejeitado. Na época (2013), alegou que a fixação da sanção pecuniária não teria 
levado em conta sua situação financeira. 
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Sexta Turma nega habeas corpus a réu condenado por estupro de vulnerável mesmo sem contato 
físico 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou jurisprudência segundo a qual o estupro de vulnerável se 
consuma com a prática de qualquer ato libidinoso ofensivo à dignidade sexual da vítima, sendo prescindível o contato 
físico direto entre ela e o réu para a configuração do delito.  

No caso analisado pelo colegiado, um homem foi condenado pelo crime porque, a seu pedido, duas mulheres praticaram 
atos libidinosos em duas crianças e lhe enviaram as imagens. 
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Em habeas corpus, a defesa requereu ao STJ o reconhecimento da atipicidade da conduta, uma vez que não houve 
contato físico entre o réu e as vítimas. 

Nexo causal 

Para o ministro Rogerio Schietti Cruz, relator, as informações que constam da decisão condenatória não deixam dúvida 
sobre a prática intencional dos atos libidinosos contra as vítimas, que eram menores de idade. 

Ele lembrou que as instâncias de origem reconheceram a ocorrência dos elementos contidos no artigo 217-A do Código 
Penal, que caracterizam o estupro de vulnerável, "com destaque à qualidade de partícipe do réu, diante da autoria 
intelectual dos delitos, bem como da prescindibilidade de contato físico direto para a configuração dos crimes". 

Em seu voto, o ministro se posicionou favoravelmente à corrente doutrinária e jurisprudencial que considera dispensável o 
contato físico, priorizando o nexo causal entre o ato praticado pelo réu – destinado à satisfação da própria lascívia – e o 
efetivo dano à dignidade sexual sofrido pela vítima. 

Contemplação lasciva 

Schietti citou precedentes no sentido de que a chamada contemplação lasciva é suficiente para a configuração de ato 
libidinoso – elemento indispensável constitutivo do delito do artigo 217-A. Nesses casos, explicou, "a ênfase recai no 
eventual transtorno psíquico que a conduta praticada enseja na vítima e na real ofensa à sua dignidade sexual, o que 
torna despicienda efetiva lesão corporal física por força de ato direto do agente". 

Para o relator, ficou devidamente comprovado que o homem agiu mediante nítido poder de controle psicológico sobre as 
outras duas agentes, dado o vínculo afetivo existente entre eles, incitando-as "à prática dos atos de estupro contra as 
menores, com o envio das respectivas imagens via aplicativo virtual, as quais permitiram a referida contemplação lasciva e 
a consequente adequação da conduta ao tipo do artigo 217-A do Código Penal". 

Ao negar o pedido de habeas corpus, o ministro também apontou que o STJ já reconheceu a prática do delito de estupro 
na hipótese em que o agente concorre na qualidade de partícipe – tese adotada na condenação. 
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Após Pacote Anticrime, juiz não pode converter prisão em flagrante em preventiva sem pedido 
prévio 

 

Com a vigência da Lei 13.964/2019 (conhecida como Pacote Anticrime), não é mais possível a conversão da prisão em 
flagrante em preventiva sem provocação do Ministério Público, da autoridade policial, do assistente ou do querelante, 
mesmo nas situações em que não é realizada a audiência de custódia. 

O entendimento foi fixado por maioria de votos pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao conceder 
habeas corpus a um homem preso em flagrante sob acusação de tráfico de drogas. Na decisão, além de considerar ilegal 
a conversão da prisão em flagrante em preventiva, o colegiado entendeu ter havido ilegalidade na obtenção das provas, 
devido à forma de ingresso dos policiais na residência do suspeito. 

Segundo o relator do recurso em habeas corpus, ministro Sebastião Reis Júnior, o artigo 282, parágrafo 2º, do Código de 
Processo Penal – na redação dada pelo Pacote Anticrime – vincula a decretação de medida cautelar pelo juiz ao 
requerimento das partes ou, durante a investigação, à representação da autoridade policial ou ao pedido do MP. 

No mesmo sentido, o magistrado destacou que o artigo 311 do CPP (também alterado pela Lei 13.964/2019) é expresso 
ao vincular a decretação da prisão preventiva à solicitação do MP, do querelante ou do assistente, ou à representação da 
autoridade policial. 

Para o relator, não há diferença entre a conversão do flagrante e a decretação da preventiva como primeira prisão. "A 
prisão preventiva não é uma consequência natural da prisão em flagrante; logo, é uma situação nova que deve respeitar o 
disposto, em especial, nos artigos 311 e 312 do CPP", explicou. 

Vedação absoluta 
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Sebastião Reis Júnior considerou que o juiz pode converter a prisão em flagrante em preventiva desde que, atendidas as 
hipóteses do artigo 312 e não sendo possível adotar medidas cautelares mais brandas, haja pedido expresso por parte do 
MP, da polícia, do assistente ou do querelante. 

Em seu voto, o ministro citou precedentes no sentido de que a Lei 13.964/2019, ao suprimir a expressão "de ofício" que 
havia no artigo 282, parágrafo 2º, e no artigo 311 do CPP, vedou, de forma absoluta, a decretação da preventiva sem 
prévia solicitação das partes legitimadas – não sendo mais possível, portanto, a atuação de ofício do juiz em matéria de 
privação legal da liberdade. 

Ao conceder o habeas corpus, o relator apontou que, ainda que não tenha sido realizada a audiência de custódia – ou que 
o MP não tenha participado do ato –, a prisão não pode ser decretada de ofício, já que o pedido respectivo deve ser feito 
independentemente da audiência. 

Segundo o magistrado, as novas disposições trazidas pela Lei 13.964/2019 criam para o Ministério Público e a polícia "a 
obrigação de se estruturarem de modo a atender os novos deveres que lhes foram impostos". 
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Sexta Turma revê entendimento e decide que é ilegal pronúncia baseada apenas no inquérito 
policial 

 

Aplicando a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de que é ilegal a sentença de pronúncia baseada 
exclusivamente em informações coletadas na fase extrajudicial, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por 
unanimidade, reposicionou seu entendimento e concedeu habeas corpus em favor de réu que havia sido mandado a júri 
popular tão somente em razão de provas produzidas durante o inquérito policial. Além de despronunciar o réu, o colegiado 
revogou sua prisão preventiva. 

Segundo o relator do caso, ministro Sebastião Reis Júnior, a sentença de pronúncia com base apenas em provas do 
inquérito é ilegítima, pois acaba se igualando à decisão de recebimento da denúncia. 

De acordo com o magistrado, apesar de muitas decisões do STJ terem admitido a pronúncia do acusado com base em 
indícios derivados do inquérito, sem considerar que tal posição afrontasse o artigo 155 do Código de Processo Penal 
(CPP), outros julgados mais antigos da corte não aceitavam o juízo positivo de pronúncia sem apoio em prova produzida 
sob o crivo judicial. 

Filtro 

O relator explicou que o STF, no julgamento do HC 180.144, consolidou o entendimento de que a primeira fase do 
procedimento do tribunal do júri constitui filtro processual com a função de evitar a submissão do réu aos jurados quando 
não houver prova de materialidade e indícios de autoria. 

Em seu voto sobre aquele caso, o ministro do STF Celso de Mello, recentemente aposentado, lembrou que todas as 
regras estabelecidas pelos artigos 406 a 421 do CPP disciplinam a produção de provas destinadas a embasar a conclusão 
judicial na primeira fase do procedimento do tribunal do júri. 

"Trata-se de arranjo legal que busca evitar a submissão dos acusados ao conselho de sentença de forma temerária", 
avaliou Sebastião Reis Júnior, para quem tais exigências legais não teriam razão de ser caso se admitisse como suficiente 
o inquérito policial. 

Presunção de inocência 

Ele observou ainda que a posição do STF decorre do entendimento de que, após a Constituição de 1988, não há mais 
amparo constitucional e legal para a regra in dubio pro societate, segundo a qual, na decisão sobre a pronúncia, eventual 
dúvida quanto à autoria deveria pesar em favor do interesse social na apuração do crime. 

Por sua vez, comentou Sebastião Reis Júnior, o princípio da presunção de inocência, consagrado na Constituição, impõe 
ao Ministério Público, como órgão acusador, a responsabilidade de comprovar suas alegações em todas as fases e 
procedimentos do processo penal. Outros dois princípios – o contraditório e a ampla defesa –, até como meio de sua 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26022021-Apos-Pacote-Anticrime--juiz-nao-pode-converter-prisao-em-flagrante-em-preventiva-sem-pedido-previo.aspx


concretização, impedem, segundo o relator, que a sentença de pronúncia tenha por base exclusiva provas não 
confirmadas na fase judicial. 

Mais rigor 

O ministro do STJ destacou ainda que os julgamentos proferidos pelo tribunal do júri possuem peculiaridades que estão 
em permanente discussão no Judiciário a respeito da possibilidade de revisão das decisões de mérito e da extensão 
dessa revisão, o que torna "mais acertado exigir maior rigor na fase de pronúncia". 

Ao conceder o habeas corpus, o relator apontou que a própria sentença, no caso sob análise, admitiu que os depoimentos 
considerados como prova não foram repetidos em juízo, sendo, assim, necessário despronunciar o paciente e revogar a 
prisão preventiva, sem prejuízo da possibilidade de apresentação de futura denúncia com base em novos elementos, 
como previsto no artigo 414 do CPP. 

"Objetivando reposicionar o entendimento desta Sexta Turma, entendo que é ilegal a sentença de pronúncia com base 
exclusiva em provas produzidas no inquérito, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Penal", concluiu o 
magistrado. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Sexta Turma vê falha em reconhecimento fotográfico e absolve homem condenado por roubo 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) absolveu um homem acusado de roubo a uma residência em Macaé 
(RJ), devido à falha no processo de reconhecimento fotográfico do suspeito. Para o colegiado, o reconhecimento não 
seguiu as formalidades mínimas exigidas pelo artigo 226 do Código de Processo Penal (CPP). 

As vítimas disseram ter identificado o suspeito no vídeo que registrou outro roubo na vizinhança, dias depois. Na 
sequência, fizeram o reconhecimento na polícia, por meio de fotografia, mas não o confirmaram em juízo. 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) manteve a sentença condenatória e fixou a pena em sete anos. O pedido 
de absolvição da defesa foi negado sob a justificativa de que o não reconhecimento pessoal do acusado em juízo seria 
compreensível diante do longo tempo decorrido entre o roubo (2014) e a audiência (2019). 

Segundo o relator do habeas corpus impetrado no STJ, ministro Nefi Cordeiro, a fundamentação da condenação – 
embasada somente em reconhecimento fotográfico, não confirmado em juízo nem corroborado por outras provas – não se 
mostra suficientemente robusta, sendo cabível a absolvição do réu, conforme precedentes do tribunal. 

Etapa antecedente 

O ministro destacou julgado da Sexta Turma segundo o qual o reconhecimento falho, que não cumpra as exigências do 
artigo 226 do CPP, é imprestável para embasar uma eventual condenação. Segundo ele, o reconhecimento fotográfico 
deve ser apenas uma etapa antecedente ao reconhecimento presencial, não podendo servir como prova no processo. 

Ao conceder o habeas corpus e absolver o réu, Nefi Cordeiro concluiu que, "inexistindo outros elementos suficientes, 
mormente porque no sistema acusatório, adotado no processo penal brasileiro, é ônus da acusação provar que o 
denunciado praticou as elementares do tipo penal, cabível a absolvição, consoante a jurisprudência desta corte". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Audiência de custódia completa seis anos com redução de 10% de presos provisórios 

 

Desembargadora do TJMS recebe pena de aposentadoria compulsória 

 

Programa Justiça 4.0 trará nova realidade para o Judiciário, afirma Fux 

 

Transferência de presos é objeto de consulta pública institucional do CNJ 

 

Manual vai definir depoimento especial em comunidades tradicionais 

 

Panorama das audiências de custódia no Brasil é apresentado em evento internacional 

 

Fonte: CNJ 
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